
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 697.161 - GO (2015/0089788-9)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : ITA EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA 
ADVOGADOS : MIGUEL ÂNGELO SAMPAIO CANÇADO  - GO008010 
   PAULO SÉRGIO HILÁRIO VAZ E OUTRO(S) - DF013834 
ADVOGADA : JULIA DE BAÉRE CAVALCANTI D'ALBUQUERQUE E 

OUTRO(S) - DF025719 
AGRAVADO  : BANCO SANTOS S/A - MASSA FALIDA
REPR. POR : VÂNIO CESAR PICKLER AGUIAR - ADMINISTRADOR
ADVOGADO : TIAGO AUED  - GO031654A
AGRAVADO  : SANTOSPAR INVESTIMENTOS,PARTICIPACOES E 

NEGOCIOS S/A - MASSA FALIDA
REPR. POR : VALDER VIANA DE CARVALHO - ADMINISTRADOR
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
AGRAVADO  : INVEST SANTOS NEGOCIOS,ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACAO S/A - MASSA FALIDA
REPR. POR : NELSON GAREY - ADMINISTRADOR
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

DECISÃO

Dou provimento ao agravo.

Converta-se em recurso especial.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 17 de março de 2020.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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